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Estado de ~lato·Gros:so 

Lei n!:! 274, de IB de set~mbro de 1 949. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
com os Esta.dos de Golaz, Minas Gerais e São 
Paulo, referente à ligação rodoviária do Br~ 
si1 Central nos portos de Santos e Rio de J~ 
neiro. 

o GüVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estudo 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo lD - Fica o Governador do Estado autoriz~do 

a celebrar, ac nome do Estado de Ua.to Grosso, convênio rodoviário 
com os Estados de Goiaz, Minas Gerais e São Paulo, referente à li 
gação do Brasil Central aos portos de Santos, Vitória e Rio de Ji 
neiro. 

Artigo 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 13 de setembro de 
1 949, 128º da Independência e 619 da República. 
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